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ERRATA 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), publica errata 

em relação a Resolução n° 71/2022-CMDCA, publicada na edição nº 3.366, página 15, na data de 19 de outubro de 

2022, do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo/PR; 

 

ONDE SE LÊ: 

 

“Delibera pela aprovação da Lei Orçamentária Anual – 
LOA 2023, referente ao Orçamento Criança e 
Adolescente.” 

 

 

 
LEIA-SE: 
 

“Delibera pela aprovação dos critérios do Chamamento 
Público para Programas de Aprendizagem para o uso 
do recurso da Deliberação nº 52/2016 – CEDCA/PR.” 
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